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. 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.422/2025, de 11 de dezembro de 2025. 
 

DENOMINA RUA PEDRO CEZÁRIO NÓBREGA 
CAVALCANTE, LOCALIZADA NO BAIRRO MATERNIDADE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Pedro Cezário Nóbrega Cavalcante, antiga Projetada 13-A, do loteamento Luar 

do Campestre, no Bairro Maternidade, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na Rua André da Costa Ferreira, com 
latitude de 7° 2'25.98"S e longitude de 37°17'37.59'0, e terminando na Rua Maria Lucia Gomes, com latitude de 7° 
2'29.96"S e longitude de 37°17'38.57"O. Com tamanho aproximado de 120,00 metros. Conforme mapa de situação, 
em anexo. 

   
Art. 2° Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 

informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2025. 
 

 
 
AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA   
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.423/2025, de 11 de dezembro de 2025. 

 
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O PONTO DE 
CULTURA COLETIVO DERRÉIS, NO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Declara de Utilidade Pública o Ponto de Cultura Coletivo Derréis, instituição sem fins lucrativos, com 

constituição jurídica e sede neste Município de Patos, Estado da Paraíba. 
 
Art. 2° O Ponto de Cultura Coletivo Derréis tem por finalidade promover e fomentar atividades culturais, 

como: teatro, música, dança, artes plásticas, audiovisual, cinema, literatura, artesanato, artes digitais, fotografia, 
cultura popular, culturas dos povos tradicionais e de matriz africana, eventos culturais e de formação e outras formas 
de fazer cultural. Ademais, busca incentivar o esporte e o turismo com foco no ensino e crescimento sócio cultural 
de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. 

 
Parágrafo único. A instituição é reconhecida e certificada pelo Ministério da Cultura conforme certificação 

em anexo, sendo regida por seu Estatuto Social e amparada pela Lei n° 13.018/2014 (Política Nacional Cultura 
Viva), Lei n° 14.903/2024 (Marco Regulatório de Fomento à Cultura) e demais legislações vigentes. 
 

Art. 3° No desenvolvimento de suas atividades o Ponto de Cultura Coletivo Derréis não faz qualquer distinção 
quanto à identidade de gênero, orientação sexual, cor, raça, etnia, condição social, credo político ou religioso, 
promovendo, ainda, parcerias com os Poderes Públicos e setores privados, visando à difusão da cultura como meio 
de integração social. 

 
Art. 4° A instituição poderá a partir deste momento firmar parcerias convênios e demais instrumentos com o 

Poder Público Municipal, de acordo com a legislação vigente. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2025. 
 

 
 
AUTORIA: VEREADOR SAMUEL FIGUEIREDO FERREIRA LIMA  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.424/2025, de 11 de dezembro de 2025. 
 

DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, DR. JOÃO TAVARES, LOCALIZADA NA 
RUA FELIZARDO LEITE, N° 448 NO BAIRRO CENTRO NA 
CIDADE DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica denominada de Escola Municipal de Ensino Fundamental Dr. João Tavares, localizada na rua 

Felizardo Leite, no Bairro Centro na cidade de Patos-PB. 
 
Art. 2° A Prefeitura Municipal de Patos ficará na obrigação de colocar a placa denominativa na referida escola 

e informar sua localização à agência dos correios e telégrafos de Patos-PB, e a quem mais for necessário. 
 
Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2025. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA/PRESIDENTE VALTIDE PAULINO SANTOS  
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.425/2025, de 11 de dezembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO OU DESCONTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO EM CORRIDAS DE RUA, PROVAS ESPORTIVAS 
E EVENTOS DE CORRIDA NO MUNICÍPIO DE PATOS PARA 
DOADORES DE SANGUE E/OU MEDULA ÓSSEA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído que, para todos os eventos de corrida de rua, maratonas, meias-maratonas, provas de 

atletismo e similares realizados no município de Patos, a organização do evento deverá conceder isenção total ou 
desconto mínimo de 10% (dez por cento) no valor da taxa de inscrição para os participantes que comprovarem ter 
realizado doação de sangue ou estarem cadastrados como doadores de medula óssea, conforme os critérios desta 
Lei. 

   
Art. 2º Para efeito desta Lei, considera-se: 
I - Doador de sangue regular: a pessoa que tenha efetuado, em unidade oficial de coleta do sistema de 
hemoterapia, pelo menos duas doações de sangue no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data de 
inscrição no evento. 
II - Doador de medula óssea: a pessoa que possua carteira ou cadastro de doador de medula óssea emitido por 
órgão competente ou por instituição de saúde reconhecida. 

 
Art. 3º A comprovação da condição de que trata o art. 2° deverá ser feita no momento da inscrição no evento, 

mediante apresentação de documento oficial emitido pela unidade de coleta ou instituto de cadastramento (no caso 
de medula), contendo data da doação ou registro. 

 
Art. 4º As entidades organizadoras ou promotoras de provas de corrida realizadas no município terão essas 

obrigações: 
I - incluir no regulamento do evento a previsão expressa da isenção/desconto para doadores conforme esta Lei, 
II - verificar os documentos apresentados pelos participantes e aplicar o desconto ou isenção àqueles que 
preencherem a condição legal. 
III - conceder o benefício no momento da inscrição, informando claramente o valor original da taxa, o valor 
do desconto ou o fato da isenção. 

 
Art. 5º O município de Patos, por meio da secretaria competente de esporte, lazer ou agência municipal 

responsável pela supervisão de eventos esportivos, poderá firmar convênios ou parcerias com hemocentros, bancos 
de sangue ou instituições de cadastramento de medula óssea, com o objetivo de promover a divulgação da doação e 
incentivar a participação esportiva dos beneficiados. 

 
Art. 6º Esta Lei não gera obrigação de incremento orçamentário adicional imediato, ficando os custos do 

benefício (isenção/desconto) a cargo das inscrições normalmente cobradas e da organização privada ou pública do 
evento. 

 
Art. 7º A interdição de estabelecimentos e eventual cassação de alvará poderão ser adotadas como medidas 

excepcionais, observando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, conforme legislação aplicável. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de dezembro de 2025. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 149/2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PATOS NOS DIAS DE 24, 26 E 
31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 02 DE JANEIRO DE 2026, EM 
RAZÃO DOS FESTEJOS NATALINOS E DE FINAL DE ANO. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 79, IX, da Lei Orgânica do Município e,  
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do município de Patos nos dias 24, 

26 e 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026, no âmbito do funcionalismo público municipal, EXCETO 
nos órgãos e entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como: Superintendência de Trânsito e Transporte 
- STTRANS, na Guarda Civil Municipal, no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, na Unidade de 
Pronto Atendimento Otavio Pires – UPA 24 HORAS, na Unidade de Pronto Atendimento João Bosco de Araújo – 
UPA 24 HORAS, no Centro Comercial Darcylio Wanderley (por ser de atividade econômica essencial ao sustento 
dos comerciantes) e outros. 

 
Art. 2º - Fica mantido o expediente normal da Secretária Municipal de Finanças na sexta-feira, dia 26 de 

dezembro de 2025.  
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de dezembro de 2025. 

 
 
 

LICITAÇÃO 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 351/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa 
do seu Secretário, o Sr. LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
nº 2941724 e do CPF Nº 060.809.234-75, residente e domiciliado na Rua Justiniano Guedes, S/N, Bairro Jatobá, 
Patos-PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 051/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 351/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PATOS - PB, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.187.918/0001-15, Tipo 
de Empresa: Ltda/Eireli 
Email:gerencia@allfa.med.br / Telefone: (83) 99133-8372 
Representante Legal: Cristina Maria Dias Barbosa dos Santos - 023.379.054-38 
Endereço: Rua Dom Anselmo de Pietrula, Liberdade, Campina Grande/PB, 58.414-063 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICAN
TE 

QUAN
T 

MEDID
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

FRALDAS TAMANHO (P) 
ADULTO 3 CAMADAS E 4 
FITAS ADESIVAS. DE 20 
A 40 KG CAMADA 
EXTERNA 
IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, TIPO FILME 
DE POLIETILENO, 
CAMADA 
TERMEDIÁRIA: COM 
FORMATO ANATÔMICO, 
COMPOSTA DE POLPA 
DE CELULOSE E GEL, 
DOTADO DE ALTO 
PODER ABSORVENTE, 
MANTENDO A UMIDADE 
LONGE DO CONTATO 
DIRETO DA PELE. 
CAMADA INTERNA: 
CONFECCIONADA EM 
FALSO TECIDO, A BASE 
DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
FITAS ADESIVAS TIPO 
ABRE E FECHA, 
IMPREGNADA DE 
ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, QUE 
ACEITE VÁRIAS VEZES 

CONFORT 
CARE 

26000 UND 
 R$                      
1,19  

 R$         
30.940,00  

O “COLA E DESCOLA” E 
MANTENHASE COM 
BOA ADESIVIDADE, AS 
EXTREMIDADES LIVRES 
DEVEM SER 
ADEQUADAMENTE 
PROTEGIDAS, 
PRESERVANDO A 
ADESIVIDADE. A 
FRALDA DEVERÁ TER 
FORMATO ANATÔMICO, 
COM MÚLTIPLOS 
ELÁSTICOS PARA 
GARANTIR AJUSTE 
PERFEITO E IMPEDIR 
VAZAMENTOS. 
CAMADA INTERNA E 
EXTERNA 
PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTA, COM 
BORDAS UNIDAS, PARA 
EVITAR 
DESLOCAMENTO DA 
CAMADA 
INTERMEDIÁRIA NO 
USO. COM 
COMUNICAÇÃO PREVIA 
A ANVISA. 

2 

FRALDAS TAMANHO 
(M) ADULTO 3 
CAMADAS E 4 FITAS 
ADESIVAS. TAMANHO 
MÉDIO, DE 40 A 70 KG 
CAMADA EXTERNA 
IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, TIPO FILME 
DE POLIETILENO, 
CAMADA 
INTERMEDIÁRIA: COM 
FORMATO ANATÔMICO, 
COMPOSTA DE POLPA 
DE CELULOSE E GEL, 
DOTADO DE ALTO 
PODER ABSORVENTE, 
MANTENDO A UMIDADE 
LONGE DO CONTATO 
DIRETO DA PELE. 
CAMADA INTERNA: 
CONFECCIONADA EM 
FALSO TECIDO, A BASE 
DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
FITAS ADESIVAS TIPO 
ABRE E FECHA, 
IMPREGNADA DE 
ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, QUE 
ACEITE VÁRIAS VEZES 
O “COLA E DESCOLA” E 
MANTENHA-SE COM 
BOA ADESIVIDADE, AS 
EXTREMIDADES LIVRES 
DEVEM SER 
ADEQUADAMENTE 
PROTEGIDAS, 
PRESERVANDO A 
ADESIVIDADE. A 
FRALDA DEVERÁ TER 
FORMATO ANATÔMICO, 
COM MÚLTIPLOS 
ELÁSTICOS PARA 
GARANTIR AJUSTE 
PERFEITO E IMPEDIR 
VAZAMENTOS. 
CAMADA INTERNA E 
EXTERNA 
PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTA, COM 
BORDAS UNIDAS, PARA 
EVITAR 
DESLOCAMENTO DA 
CAMADA 
INTERMEDIÁRIA NO 
USO. COM 
COMUNICAÇÃO PREVIA 
A ANVISA. 

ULTRACAR
E 

92000 UND 
 R$                      
1,21  

 R$       
111.320,0

0  

3 

FRALDAS TAMANHO (G) 
ADULTO 3 CAMADAS E 4 
FITAS ADESIVAS. DE 70 
A 90 KG, CAMADA 
EXTERNA 
IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, TIPO FILME 
DE POLIETILENO, 
CAMADA 
INTERMEDIÁRIA: COM 
FORMATO ANATÔMICO, 
COMPOSTA DE POLPA 
DE CELULOSE E GEL, 
DOTADO DE ALTO 
PODER ABSORVENTE, 
MANTENDO A UMIDADE 
LONGE DO CONTATO 
DIRETO DA PELE. 
CAMADA INTERNA: 
CONFECCIONADA EM 
FALSO TECIDO, A BASE 
DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
FITAS ADESIVAS TIPO 
ABRE E FECHA, 
IMPREGNADA DE 
ADESIVO 

ULTRACAR
E 

92000 UND 
 R$                      
1,25  

 R$       
115.000,0

0  
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HIPOALERGÊNICO, QUE 
ACEITE VÁRIAS VEZES 
O “COLA E DESCOLA” E 
MANTENHASE COM 
BOA ADESIVIDADE, AS 
EXTREMIDADES LIVRES 
DEVEM SER 
ADEQUADAMENTE 
PROTEGIDAS, 
PRESERVANDO A 
ADESIVIDADE. A 
FRALDA DEVERÁ TER 
FORMATO ANATÔMICO, 
COM MÚLTIPLOS 
ELÁSTICOS PARA 
GARANTIR AJUSTE 
PERFEITO E IMPEDIR 
VAZAMENTOS. 
CAMADA INTERNA E 
EXTERNA 
PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTA, COM 
BORDAS UNIDAS, PARA 
EVITAR 
DESLOCAMENTO DA 
CAMADA 
INTERMEDIÁRIA NO 
USO. COM 
COMUNICAÇÃO PREVIA 
A ANVISA. 

4 

FRALDAS TAMANHO 
(GG) EXTRA GRANDE 
ADULTO, 3 CAMADAS E 
4 FITAS ADESIVAS. DE 90 
A 110KG. CAMADA 
EXTERNA 
IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, TIPO FILME 
DE POLIETILENO, 
CAMADA 
INTERMEDIÁRIA: COM 
FORMATO ANATÔMICO, 
COMPOSTA DE POLPA 
DE CELULOSE E GEL, 
DOTADO DE ALTO 
PODER ABSORVENTE, 
MANTENDO A UMIDADE 
LONGE DO CONTATO 
DIRETO DA PELE. 
CAMADA INTERNA: 
CONFECCIONADA EM 
FALSO TECIDO, A BASE 
DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
FITAS ADESIVAS TIPO 
ABRE E FECHA, 
IMPREGNADA DE 
ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, QUE 
ACEITE VÁRIAS VEZES 
O “COLA E DESCOLA” E 
MANTENHASE COM 
BOA ADESIVIDADE, AS 
EXTREMIDADES LIVRES 
DEVEM SER 
ADEQUADAMENTE 
PROTEGIDAS, 
PRESERVANDO A 
ADESIVIDADE. A 
FRALDA DEVERÁ TER 
FORMATO ANATÔMICO, 
COM MÚLTIPLOS 
ELÁSTICOS PARA 
GARANTIR AJUSTE 
PERFEITO E IMPEDIR 
VAZAMENTOS. 
CAMADA INTERNA E 
EXTERNA 
PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTA, COM 
BORDAS UNIDAS, PARA 
EVITAR 
DESLOCAMENTO DA 
CAMADA 
INTERMEDIÁRIA NO 
USO. COM 
COMUNICAÇÃO PREVIA 
A ANVISA. 

ULTRACAR
E 

118000 UND 
 R$                      
1,24  

 R$       
146.320,0

0  

5 

FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 
INFANTIL M: ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO, PESO DO 
USUÁRIO DE 6 KG A 
10KG, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO; FITAS 
ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, 
HIPOALERGÊNICO, TIPO 
FORMATO: 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE 
GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL 

CONFORT 
CARE 

11000 UND 
 R$                      
0,37  

 R$           
4.070,00  

6 

FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 
INFANTIL G: ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO, PESO 
USUÁRIO DE 9 KG A 

CONFORT 
CARE 

6500 UND 
 R$                      
0,52  

 R$           
3.380,00  

12KG, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO; FITAS 
ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, 
HIPOALERGÊNICO, TIPO 
FORMATO: 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FLOCOS 
DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL. 

7 

FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 
INFANTIL XG: 
ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO, PESO 
USUÁRIO ATÉ 12 KG A 
16KG, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO; FITAS 
ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, 
UTILILIZÁVEIS, 
HIPOALERGÊNICO, TIPO 
FORMATO: 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FLOCOS 
DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL 

CONFORT 
CARE 

8000 UND 
 R$                      
0,61  

 R$           
4.880,00  

8 

FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 
INFANTIL XXG: 
ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO, PESO 
USUÁRIO ACIMA DE 
14KG ATÉ 18KG, TIPO 
ADESIVO FIXAÇÃO; 
FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, 
REUTILIZÁVEIS, 
HIPOALERGÊNICO, TIPO 
FORMATO: 
ANATÔMICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FLOCOS 
DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL 

CONFORT 
CARE 

46000 UND 
 R$                      
0,69  

 R$         
31.740,00  

9 

FRALDAS 
DESCARTÁVEIS 
INFANTIL XXXG: 
ALGODÃO QUE NÃO SE 
DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO,PARA 
USUÁRIO COM MAIS DE 
19kg POSSUI CANAIS DE 
GEL PARA 
DISTRIBUIÇAO,BARREI
RAS ANTIVAZAMENTOS 
REFORÇADAS,AJUSTE 
CÔMODO E FLEXÍVEL. 
TIPO: PAMPERS 

HUGGIES 23500 UND 
 R$                      
1,20  

 R$         
28.200,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$       
475.850,0
0  

VALOR GLOBAL: R$ 475.850,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E 
CINQUENTA REAIS) 
 

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 26.156.923/0001-20, Tipo de Empresa: 
DEMAIS 
E-mail: licitacao.expressdistribuidora@hotmail.com / Telefone:(83) 99412-1768 
Representante Legal: Jose Jackson de Almeida Oliveira - 054.849.144-50 
Endereço: Rua Y Dois, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, 58.082-025 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 

MARC
A / 

FABRI
CANT

E 

QUAN
T 

MEDID
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

10 

FRALDAS CALÇA 
DESCARTÁVEL 
INFANTIL XXG: 
ALGODÃO QUE NÃO 
SE DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO, PESO 
USUÁRIO DE 14KG 
ATÉ 18KG, TIPO DE 
VESTIR, COM 
FORMATO 
ANATÔMICO E 
AJUSTÁVEL NA 
CINTURA. 
COMPOSIÇÃO 
CELLULOSE, SODIUM 
POLYACRYLATE, 
POLYPROPYLENE, 
POLYETHYLENE, 
ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, 
ELÁSTICOS, 
TOCOPHEROL, ALOE 
BARBADENSIS LEAF 
EXTRACT E 
PIGMENTOS. TIPO: 
PAMPERS, HUGGIES 

EUROF
RAL 

26000 UND 
 R$                     
2,27  

 R$      
59.020,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$      
59.020,00  

VALOR GLOBAL: R$ 59.020,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E VINTE REAIS) 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde de Patos/PB. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Patos/PB, 10 de Dezembro de 2025. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal De Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 31.187.918/0001-15. 

 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.156.923/0001-20. 

 

 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico 129/2025- PMP 
Processo Administrativo n° 373/2025 
 
Ref.: Impugnação ao Edital 
Impugnante: NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 
 

Publicação Decisão 
 
Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação 
interposta pela Empresa NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA inscrita no CNPJ de nº 09.051.762/0001-
91, fundamentada nas alegações fático-jurídicas apresentadas, devendo se MANTER O PRAZO E EXIGÊNCIAS 
PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS o Edital do certame. 
 

Patos (PB), 12 de dezembro de 2025. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

 
NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

 
CELER BIOTECNOLOGIA 
CNPJ: 04.846.613/0001-03 
Endereço Eletrônico: licit@celer.ind.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 162/2025, Pregão Eletrônico 
n° 055/2025, Contrato n° 1.406/2025. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento completo de solicitações, conforme nº de requisições 4388, 4389 e 5525, sem justa 
causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 9ª (9.4) do Contrato. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21   e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições 
editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: licit@celer.ind.br, sob pena de aplicação das sanções 
previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar 
com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 

entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Patos, 12 de dezembro de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


